
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

EXEQUENTE: ELISABETE BENTO SANTOS

   Endereço:  POV. MATA DO PERU

    Complemento:

    Bairro: RURAL

    Cidade: SIMAO DIAS - Estado: SE - CEP: 49480000

EXEQUENTE:    Advogado(a): ALLAN STEFAN NEVES SANTANA  10696/SE

EXEQUENTE: MARIA JAILSA BENTO SANTOS

   Endereço:  POVOADO MATA DO PERU, TRAVESSA 31

    Complemento:

    Bairro: CENTRO

    Cidade: SIMAO DIAS - Estado: SE - CEP: 49480000

EXEQUENTE:    Advogado(a): ALLAN STEFAN NEVES SANTANA  10696/SE

EXEQUENTE: NATANAEL JOSE BENTO SANTOS

   Endereço:  POVOADO MATA DO PERU

    Complemento:

    Bairro: RURAL

    Cidade: SIMAO DIAS - Estado: SE - CEP: 49480000

EXEQUENTE:    Advogado(a): ALLAN STEFAN NEVES SANTANA  10696/SE

EXECUTADO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

   Endereço: Rua Senador Dantas

    Complemento: (5º Andar)

    Bairro: Centro

    Cidade: Rio de Janeiro - Estado: RJ - CEP: 20031205

EXECUTADO:    Advogado(a): KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2592/SE

Processo: 202084001390
Número Único: 0002579-22.2020.8.25.0074
Classe: Cumprimento de Sentença
Situação: Andamento
Processo Origem: 201984000652 - 1ª Vara Cível e
Criminal de Simão Dias

Distribuição: 14/09/2020
Competência: 1ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: 201984000652
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202084001390

 

DATA:

  14/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202084001390, referente ao protocolo nº 20200914215605963, do

dia 14/09/2020, às 21h56min, denominado Cumprimento de Sentença, de Juros. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 3



                                                                                            

 

 

 

AO MM. JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE SIMÃO DIAS, 

SERGIPE. 

 

 

 

 

 

 

POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO Nº 201984000652 

MARIA JAILSA BENTO SANTOS, brasileira, solteira, portadora do CPF de nº 

082.592.635-13, residente e domiciliada no Pov. Mata do Peru, S/N, Zona Rural, 

Simão Dias, Sergipe; NATANAEL JOSE BENTO SANTOS, brasileiro, solteiro, portador 

do CPF de nº 087.136.805-60, residente e domiciliado no Pov. Mata do Peru, S/N, 

Zona Rural, Simão Dias, Sergipe e ELISABETE BENTO SANTOS, brasileira, menor, 

portadora do CPF de nº 100.750.315-74, neste ato representada por sua genitora 

IDALIA DA ANUNCIAÇÃO BENTO, brasileira, viúva, lavradora, portadora do RG de nº 

15032957, inscrita no CPF de nº 007.214.785-73, residentes e domiciliadas na 

Travessa 31, Pov. Mata do Peru, S/N, Zona Rural, Simão Dias, Sergipe, por seu 

Advogado que a esta subscreve, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, 

requerer o: 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 

Em face de SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A., pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o número 09.248.608/0001-04, com 

sede na Rua Senador Dantas, nº 74, 5º, 6º, 9º, 14º e 15º andares, Centro, Rio de 

Janeiro – RJ, CEP: 20031-205, nos termos seguintes: 
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I. BREVE SÍNTESE 

Em sentença proferida/publicada em 21/09/2019, Vossa Excelência julgou 

procedente o pleito dos requerentes para condenar a requerida ao pagamento do 

Seguro Obrigatório DPVAT – Indenização por Morte, no montante de R$ 13.500,00, a 

ser dividido igualmente entre os requerentes, com a correção monetária pelo INPC 

desde a data do óbito e incidência de juros de 1% a contar da citação. 

Condenou ainda a requerida ao pagamento das custas processuais e honorários 

advocatícios, estes fixados no percentual de 15% (quinze por cento) sobre o valor da 

causa, consoante sentença que segue anexo. 

A requerida, irresignada, interpôs recurso inominado em 07/10/2019. Os autores 

apresentaram contrarrazões e o processo foi distribuído na Turma Recursal deste 

Estado sob o nº 201901010619. 

Em decisão unânime, a Turma Recursal decidiu por julgar prejudicado o recurso 

citado. Inconformada, a requerida ainda opôs embargos declaratórios, que foram 

negados. 

Em 10/09/2020, o processo transitou em julgado (certidão de trânsito em julgado 

anexo), sendo o cumprimento da sentença de 1º grau, medida de justiça! 

Sendo assim, conforme planilha de cálculo que segue anexo, os requerentes são 

credores do montante de R$ 24.483,51 (vinte e quatro mil quatrocentos e oitenta e 

três reais e cinquenta e um centavos), vejamos: 

CÁLCULO DISCRIMINADO: 

. VALOR DA CONDENAÇÃO: R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais); 

. VALOR DA CONDENAÇÃO CORRIGIDOS PELO INPC DESDE 09/05/2014: R$ 18.443,56 

(dezoito mil quatrocentos e quarenta e três reais e cinquenta e seis centavos); 

. VALOR COM OS JUROS INCIDINDO DESDE A CITAÇÃO: R$ 21.290,01 (vinte e um mil 

e duzentos e noventa reais e um centavo); 

. R$ 21.290, 01 + 15% DE SUCUMBÊNCIA (R$ 3.193,50) = R$ 24.483,51 (vinte e 

quatro mil quatrocentos e oitenta e três reais e cinquenta e um centavos). 
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II. DOS PEDIDOS 

Por todo o exposto, REQUER na forma do art. 523 do CPC: 

 

1. A intimação da requerida para cumprir voluntariamente o pagamento da 

quantia de R$ 24.483,51 (vinte e quatro mil quatrocentos e oitenta e três 

reais e cinquenta e um centavos); ou querendo, apresentar impugnação no 

prazo de 15(quinze) dias; 

 

2. Não sendo pago o montante no prazo legal, que seja acrescida a multa de 10% 

(dez por cento) e que sejam penhorados valores via sistema Bacenjud, com 

fulcro no art. 523, §1º do CPC; 

 

3. Restando infrutífero o Bacenjud ou o crédito encontrado não satisfaça a 

execução, que seja feita a busca de bens em nome da requerida através do 

Sistema Renajud e pesquisa Infojud; 

 

4. Ocorrendo o depósito judicial, requer seja expedido Alvará em nome do 

patrono dos requerentes. 

 

 

 

Dá-se o cumprimento de sentença o valor de R$ 24.483,51 (vinte e quatro mil 

quatrocentos e oitenta e três reais e cinquenta e um centavos). 

 

Termos em que, espera deferimento. 

 

 

Simão Dias, Sergipe, 14 de Setembro de 2020. 
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Allan Stefan Neves Santana 

OAB/SE 10696 
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias

Nº Processo 201984000652 - Número Único: 0001222-41.2019.8.25.0074
Autor: IDÁLIA DA ANUNCIAÇÃO BENTO E OUTROS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Julgamento >> Com Resolução do Mérito >> Procedência

Processo nº 201984000652

Requerente: IDÁLIA DA ANUNCIAÇÃO BENTO, MARIA JAILSA BENTO SANTOS, NATANAEL JOSE BENTO
SANTOS e ELISABETE BENTO SANTOS

Requerida: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

 

 

SENTENÇA

 

Vistos e examinados os autos.

 

I - Relatório:

 

Dispensado o relatório, com base no art. 38, da Lei n° 9.099/95.

 

II – Fundamentação:

 

Trata-se de  , sob o rito do Juizado Especial Cível, em que osAção de Cobrança de Seguro DPVAT
autores pleiteiam o pagamento de indenização securitária a título de DPVAT, em virtude da morte de
Jailton Vieira Santos, provocada por acidente automobilístico.

 

Conforme narrado na Exordial, a requerente Idália da Anunciação Bento seria companheira do falecido,
enquanto que Maria Jailsa Bento Santos, Natanael José Bento Santos e Elisabete Bento Santos são seus
filhos, sendo esta última menor representada por sua genitora. Jailton Vieira Santos faleceu no dia 09 de
maio de 2014, num acidente de trânsito em que sua motocicleta colidiu frontalmente com um poste, na
cidade de Nossa Senhora do Socorro/SE. Conforme atestado de óbito (p. 14), a causa da morte foi
“anemia aguda, laceração hepática, ação contundente”.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002423704-34. fl: 1/6
em 21/09/2019 às 10:58:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por HENRIQUE BRITTO DE CARVALHO, Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, 
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Pleiteiam o pagamento da indenização do seguro DPVAT, no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e
quinhentos reais), por serem herdeiros de Jailton Vieira Santos, alegando que o requerimento
administrativo fora negado pela ré, através do Sinistro nº 3160418952. Juntou documentos às p. 10/45.

 

A requerida apresentou contestação (p. 88/94), na qual arguiu a preliminar de inépcia da inicial, por
ausência do comprovante de residência, bem como preliminar de ilegitimidade ativa de Idália da
Anunciação Bento, sob o argumento de que não houve prova de que esta seria companheira do falecido
quando de sua morte, e ainda, que os autores não teriam comprovado serem os únicos beneficiários de
Jailton Vieira Santos. Além destas preliminares, a demandada apresentou a prejudicial de prescrição.

 

Antes de adentrar no mérito da questão é preciso analisar as preliminares suscitadas pela requerida.

 

No que diz respeito à preliminar de inépcia da inicial, por ausência do comprovante de residência,
entendo que razão não assiste à ré, tendo em vista que tal documento fora devidamente acostado à p. 45.

 

Quanto à preliminar de ilegitimidade ativa de Idália da Anunciação Bento, entendo que a ré tem razão.
Observando atentamente os autos, percebo que não há qualquer prova capaz de demonstrar que a autora
possuía união estável com o autor à época de seu falecimento, portanto, não há como assegurar que ela
seria beneficiária legítima. Como se sabe, é parte ativa ilegítima para a ação de cobrança de
seguro DPVAT aquele que não comprova sua condição de companheiro da vítima do acidente de trânsito.

 

Com efeito, inexistindo, no presente caso, prova da união estável entre o de cujus e a autora, é esta parte
ilegítima para o manejo da presente demanda, razão pela qual deve ser extinto o feito em relação a esta,
sem resolução do mérito, nos moldes do art. 485, VI, do NCPC. Nesse sentido:

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUTORA QUE AFIRMOU
TER CONVIVIDO EM UNIÃO ESTÁVEL COM VÍTIMA FATAL DE ACIDENTE
AUTOMOBILÍSTICO. AUSÊNCIA DE PROVA A DEMONSTRAR O ALEGADO. MANUTENÇÃO
DA SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, POR
ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. DESPROVIMENTO DO APELO. Segundo precedentes
desta Corte, "a legislação confere ao companheiro legitimidade para pleitear a indenização
decorrente do seguro obrigatório DPVAT, desde que comprove esta condição. É parte ativa
ilegítima para a ação de cobrança de seguro DPVAT aquele que não comprova sua condição de

". 1 Se a autora não se desincumbiu de comprovar acompanheiro da vítima do acidente de trânsito
união estável que alegou ter mantido com o de cujus, deve prevalecer a sentença que extinguiu o feito,
sem resolução do mérito, por ilegitimidade ativa ad causam. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo
Nº 00011611420118150601, 1ª Câmara Especializada Cível, Relator DESA. MARIA DE FÁTIMA
MORAES BEZERRA CAVALCANTI, j. em 22-01-2019). (G.N.)

 

Ademais, descabe exigir do herdeiro a comprovação de que é o único a ostentar essa condição. O
pagamento feito pela seguradora será feito de boa-fé e, por isso, deverá se considerar satisfeita a

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002423704-34. fl: 2/6
em 21/09/2019 às 10:58:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por HENRIQUE BRITTO DE CARVALHO, Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, 
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obrigação de pagar o valor do seguro. Na eventualidade de surgir posteriormente outra pessoa que alegue
ser, também, herdeira do falecido, esta deverá voltar-se contra aquele que recebeu o pagamento do seguro
em tela.

 

Antes de adentrar no mérito propriamente, analiso a prejudicial de prescrição apontada pelo requerida.

 

Sustenta a requerida a ocorrência de prescrição, sob o argumento de que transcorreram mais de 3 (três)
anos entre a data do sinistro e o ajuizamento da presente ação, mesmo considerando o período de
suspensão da contagem do prazo durante o processamento do pedido administrativo.

 

O prazo prescricional aplicável ao presente caso é o previsto no artigo 206, § 3º, inciso IX, do Código
Civil, que determina que prescreve em três anos “a pretensão do beneficiário contra o segurador, e a do

 prescrição também definida pelaterceiro prejudicado, no caso de responsabilidade civil obrigatório”,
Súmula 405 do STJ.

 

In casu, embora o falecimento tenha ocorrido em  e a presente demanda tenha sido ajuizada09.05.2014
em , verifica-se que os autores eram menores na data do evento letal. Maria Jailsa Bento09.04.2019
Santos, Natanael José Bento Santos e Elisabete Bento Santos, comprovadamente filhos de Jailton Vieira
Santos, , conforme documentos às p. 180/185.possuíam, respectivamente, 15, 14 e 8 anos

 

O Código Civil de 2002, em seu art. 198, inciso I, prevê que a prescrição não corre contra os
absolutamente incapazes, salvaguardando seus interesses em face do decurso do tempo.

 

Na condição de incapazes encontram-se os menores de 16 anos, nos termos do art. 3º, alterado
recentemente pela Lei nº 13.146/2015. Nas hipóteses em que o beneficiário é menor de idade, à época do
acidente automobilístico, o termo inicial do cômputo do prazo prescricional é a data de implementação da
maioridade.

 

Deste modo, sendo os autores menores à época do acidente automobilístico, não há que se falar em
prescrição do direito pleiteado.

 

Portanto, rejeito a prejudicial de mérito.

 

Restou incontroverso nos autos a legitimidade dos autores Maria Jailsa Bento Santos, Natanael José Bento
Santos e Elisabete Bento Santos para a presente ação de cobrança, tendo em vista que são filhos de Jailton
Vieira Santos, conforme documentação acostada aos autos.

 

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002423704-34. fl: 3/6
em 21/09/2019 às 10:58:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por HENRIQUE BRITTO DE CARVALHO, Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, 
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Resta analisar se, de fato, os autores fazem jus ao recebimento da indenização de seguro obrigatória –
DPVAT.

 

É cediço que o seguro DPVAT tem por objetivo indenizar as vítimas de acidentes quanto aos danos
pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, em razão de morte, invalidez permanente e
despesas de assistência médica e suplementares. Seu pagamento é obrigatório, pois criado pela Lei nº
6.194/74, e incumbe às empresas seguradoras conveniadas, que respondem objetivamente, cabendo ao
segurado/vítima tão somente a prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência
de culpa, conforme dispõe art. 5º do referido normativo.

 

In casu, o acidente que vitimou o genitor dos autores ocorreu em 09/05/2014  ou seja, já sob a égide da,
Lei nº 11.482/2007, que alterou o art. 3º da Lei nº 6.194/1974 e estabeleceu o montante de R$ 13.500,00
(treze mil e quinhentos reais) para os casos de indenização por morte.

 

Vejamos o que dispõe o mencionado artigo:

 

Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2  desta Lei compreendem aso

indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e
suplementar, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada:

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente;

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de despesas de
assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. [...]. (G.N.)

 

No caso em tela, nota-se que restou devidamente demonstrado o nexo de causalidade entre o acidente de
trânsito e o evento morte através da juntada do boletim de ocorrência (p. 12), da certidão de óbito (p. 14)
e da Declaração de Óbito realizada pelo médico perito do Instituto Médico Legal (p. 16), que informa que
o falecido foi “vítima de acidente de tráfego”.

 

Portanto, não há que se falar em ausência de nexo de causalidade, uma vez que a documentação acostada
aos autos se mostra suficiente para comprovar que a morte da vítima adveio de acidente de trânsito.

 

A lei 6.194/74, que dispõe acerca do seguro obrigatório, em seu art. 5º, deixa expresso que o pagamento
da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente,
independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de
responsabilidade do segurado. Por sua vez, o §1º do referido dispositivo exige a demonstração da certidão
de óbito, do registro da ocorrência no órgão policial competente e a prova de qualidade de beneficiários
no caso de morte. Todos os documentos mencionados instruíram a inicial.

 

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002423704-34. fl: 4/6
em 21/09/2019 às 10:58:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por HENRIQUE BRITTO DE CARVALHO, Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, 
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Assim, a procedência da demanda é medida que se impõe.  

 

III – Dispositivo:

 

Ante todo o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, extinguindo o feito com resolução do mérito
nos termos do art. 487, inciso I, do CPC,  o pleito autoral, para CONDENAR aJULGO PROCEDENTE
requerida a pagar aos autores ,  e Maria Jailsa Bento Santos Natanael José Bento Santos Elisabete

, esta última representada por sua genitora, a quantia de Bento Santos R$ 13.500,00 (treze mil e
, a título de indenização do seguro obrigatório DPVAT, dividida igualmente entre estes,quinhentos reais)

a ser monetariamente atualizada pelo INPC desde a data do sinistro (09/05/2014), com incidência de juros
de 1% ao mês, contados da citação.

 

Com efeito, inexistindo, no presente caso, prova da união estável entre o de cujus e a autora Idália da
, é parte ilegítima para o manejo da presente demanda, razão pela qual Anunciação Bento EXTINGO O

, em relação a esta, nos moldes do art. 485, VI, do NCPC.FEITO, sem resolução do mérito

 

Condeno a requerida ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, os quais arbitro em
15% (quinze por cento) sobre o valor da causa.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

Simão Dias/SE, 17 de setembro de 2019.

 

Henrique Britto de Carvalho

Juiz de Direito

Documento assinado eletronicamente por HENRIQUE BRITTO DE CARVALHO,
,Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, em 21/09/2019, às 10:58:13

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019002423704-34.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002423704-34. fl: 5/6
em 21/09/2019 às 10:58:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por HENRIQUE BRITTO DE CARVALHO, Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, 
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002423704-34. fl: 6/6
em 21/09/2019 às 10:58:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por HENRIQUE BRITTO DE CARVALHO, Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984000652

 

DATA:

  11/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Trânsito em Julgado

 

DESCRIÇÃO:

  em 10/09/2020

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Assuntos

 

Dados das Partes

Autor: IDÁLIA DA ANUNCIAÇÃO BENTO

   Endereço:  POVOADO MATA DO PERU, VIZINHO A IREJA

    Complemento:

    Bairro: RURAL

    Cidade: SIMAO DIAS - Estado: SE - CEP: 49480000

Autor:    Advogado(a): ALLAN STEFAN NEVES SANTANA  10696/SE

Autor: MARIA JAILSA BENTO SANTOS

   Endereço:  POVOADO MATA DO PERU, TRAVESSA 31

    Complemento:

    Bairro: CENTRO

    Cidade: SIMAO DIAS - Estado: SE - CEP: 49480000

Autor:    Advogado(a): ALLAN STEFAN NEVES SANTANA  10696/SE

Autor: NATANAEL JOSE BENTO SANTOS

   Endereço:  POVOADO MATA DO PERU

    Complemento:

    Bairro: RURAL

    Cidade: SIMAO DIAS - Estado: SE - CEP: 49480000

Autor:    Advogado(a): ALLAN STEFAN NEVES SANTANA  10696/SE

Autor: ELISABETE BENTO SANTOS

   Endereço:  POV. MATA DO PERU

    Complemento:

    Bairro: RURAL

    Cidade: SIMAO DIAS - Estado: SE - CEP: 49480000

Autor:    Advogado(a): ALLAN STEFAN NEVES SANTANA  10696/SE

Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

   Endereço: Rua Senador Dantas

    Complemento: (5º Andar)

    Bairro: Centro

    Cidade: Rio de Janeiro - Estado: RJ - CEP: 20031205

Réu:    Advogado(a): KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2592/SE

Processo: 201984000652

Número Único: 0001222-41.2019.8.25.0074

Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível

Situação: Julgado

Processo Origem: ******

Distribuição: 09/04/2019

Competência: 1ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias

Fase: ARQUIVADO

Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202084001390

 

DATA:

  15/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 202000251}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202084001390

 

DATA:

  15/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  1- Intime-se a parte executada para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento do valor do débito

devidamente atualizado, nos termos do art. 523, do NCPC. 2- Caso não seja efetuado o pagamento do valor devido,

acresça-se no débito o percentual de 10% (dez por cento) referente a multa e 10% (dez por cento) referente aos

honorários advocatícios e volvam os autos conclusos para bloqueio on line de ativos financeiros, porventura

existentes do exequente em instituições bancárias, mediante BACENJUD, devendo a parte devedora, independente

de penhora ou nova intimação, oferecer impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias e nos próprios autos, acaso assim

entenda necessário, tudo nos moldes do art. 525 do NCPC. Cumpra-se. Intime-se.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias

Nº Processo 202084001390 - Número Único: 0002579-22.2020.8.25.0074
Autor: MARIA JAILSA BENTO SANTOS E OUTROS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

1-Intime-se a parte executada para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento do valor

do débito devidamente atualizado, nos termos do art. 523, do NCPC.

 

2-Caso não seja efetuado o pagamento do valor devido, acresça-se no débito o percentual de 10%

(dez por cento) referente a multa e 10% (dez por cento) referente aos honorários advocatícios

e volvam os autos conclusos para bloqueio on linede ativos financeiros, porventura existentes
do exequente em instituições bancárias, mediante BACENJUD, devendo a parte devedora,

independente de penhora ou nova intimação, oferecer impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias e

nos próprios autos, acaso assim entenda necessário, tudo nos moldes do art. 525 do NCPC.

 

Cumpra-se. Intime-se.

 
 

Documento assinado eletronicamente por HENRIQUE BRITTO DE CARVALHO,
,Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, em 15/09/2020, às 11:14:29

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001699957-58.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001699957-58. fl: 1/1
em 15/09/2020 às 11:14:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por HENRIQUE BRITTO DE CARVALHO, Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, 
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